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Rivania Selma de Campos Ferreira

De: Sen. Rodrigo Pacheco

Enviado em: quarta-feira, 10 de maio de 2023 10:56

Para: Rivania Selma de Campos Ferreira

Assunto: ENC: Aprovação da Emenda nº 125 à Medida Provisória 1164, de 2023.

Anexos: C_11_23_MPV 1164_Emenda 125_Votação.pdf

 

 

De: Assessoria Parlamentar [mailto:assessoriaparlamentar@cnm.org.br]  

Enviada em: quarta-feira, 10 de maio de 2023 09:11 

Assunto: Fwd: Aprovação da Emenda nº 125 à Medida Provisória 1164, de 2023. 

 
 
Assunto:      Incorporação da Emenda nº 125 à Medida Provisória 1164, de 2023. 

  
Excelentíssimo(a) Parlamentar, 

  
1.                       A Confederação Nacional de Municípios (CNM) renova cordiais cumprimentos a Vossa 

Excelência e, em nome dos entes munícipes de todo o país, vem solicitar a aprovação da Emenda nº 

125, da Medida Provisória 1164, de 2023. A emenda assegura que os municípios possam fazer a 

atualização do Índice de Gestão Descentralizada, do Programa Bolsa Família e Cadastro Único, como 

forma de viabilizar as ações e programas governamentais do SUAS, que precisam ter o seu repasse 

financeiro atualizado para garantir a eficácia e efetividade do Programa. 

 
Assessoria Parlamentar 
 
Confederação Nacional de Municípios - CNM 
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Circular_nº 11/2023_CNM/BSB Brasília, 08 de maio de 2023. 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Parlamentar 
Congresso Nacional 
Brasília/DF 

 
Assunto: Incorporação da Emenda nº 125 à Medida Provisória 1164, de 2023. 

 

Excelentíssimo(a) Parlamentar, 

 
1. A Confederação Nacional de Municípios (CNM) renova cordiais cumprimentos a 

Vossa Excelência e, em nome dos entes munícipes de todo o país, vem solicitar a aprovação 

da Emenda nº 125, da Medida Provisória 1164, de 2023. A emenda assegura que os 

municípios possam fazer a atualização do Índice de Gestão Descentralizada, do Programa 

Bolsa Família e Cadastro Único, como forma de viabilizar as ações e programas 

governamentais do SUAS, que precisam ter o seu repasse financeiro atualizado para garantir 

a eficácia e efetividade do Programa. 

2. A Política de assistência social busca efetivar seu caráter de proteção social por 

meio da materialização da garantia de acesso às seguranças sociais, tais como segurança de 

acolhida; segurança do convívio e segurança de sobrevivência, sendo esta última relacionada 

a rendimento e autonomia, ou seja, à provisão de benefícios eventuais, acesso a programas 

de transferência de renda, com o intuito de que todos tenham um mínimo de recurso para 

garantir sua sobrevivência. Os serviços da Política de Assistência Social são de caráter 

continuado, e estão presentes em 99% dos Municípios do país, sendo o cadastro único o 

instrumento de coleta de dados a possibilitar a integração de usuários em programas sociais 

do governo federal. Atualmente, são 41.519.690 famílias inscritas no Cadastro Único e 

94.014.589 pessoas. 

3. Isso mostra o tamanho da responsabilidade e do compromisso dos Municípios 

em sustentar a Assistência Social, pessoas essas que estão diariamente demandando 

serviços e benefícios socioassistenciais. Esse acompanhamento permite que os gestores e 

os técnicos municipais tenham ampla percepção do cumprimento das competências 

federativas, dentre elas o repasse do cofinanciamento federal no âmbito do SUAS. 

4. O modelo de gestão do SUAS preconiza o Pacto Federativo, todos os entes têm 

responsabilidade no cofinanciamento das ações, serviços e programas socioassistenciais, e 

os Municípios têm cumprido com as suas responsabilidades. Frente ao exposto, os municípios 

recebem apoio financeiro às ações de gestão e execução descentralizada, por meio do Indice 

de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e Cadastro Único (IGD/PBF). 

5. Atualmente é repassado aos municípios o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta 

centavos), por cadastro válido, entretanto, esse valor não condiz com os gastos que a gestão 

municipal realiza para executar essa atividade, além do custo para manutenção da estrutura 

da unidade de atendimento presencial há o custo com pessoal, com locomoção, entre outros,  
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além da falta correção inflacionaria (53%). Observa-se que se houvesse a correção desde o 

ano de 2010, o valor repassado aos municípios deveria ser R$ 5,36 de acordo com os dados 

relacionados. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
6. Diante disso, é evidente a necessidade de reajuste para que os municípios cumpram 

com as suas responsabilidades em relação ao Cadastro Único, conforme consta no art. 13. 

do Decreto 11.016/2022, onde estabelece que o cadastramento das famílias será realizado 

pelos municípios, bem como a identificação das famílias a serem cadastradas e coleta de 

seus dados nos formulários específicos ou diretamente nos sistemas de entrada e 

manutenção de dados do CadÚnico; digitação, nos sistemas de entrada e manutenção de 

dados operados pelas gestões municipais e do Distrito Federal, acompanhando o 

processamento realizado pelo Agente Operador do CadÚnico; busca ativa das famílias com 

pré-cadastros preenchidos pelo aplicativo para validação e complementação nos sistemas de 

entrada e manutenção no prazo estabelecido pela Secretaria Nacional do Cadastro Único 

(SECAD); atualização e confirmação da atualidade dos registros cadastrais, conforme art. 7º 

do Decreto nº 11.016, de 2022; regulamentação da utilização dos dados cadastrais para o 

planejamento e gestão de políticas públicas locais voltadas à população de baixa renda, 

executadas no âmbito do município ou Distrito Federal. 

7. Na expectativa do deferimento deste pleito, contamos com vosso apoiamento e 

disponibilizamos o telefone (61) 2101-6073 e o e-mail: assessoriaparlamentar@cnm.org.br. 

 

Paulo Ziulkoski 
Presidente CNM 
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